
  
  

               INDICAÇÃO Nº 19/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para  que  o  Prefeito  de  Vitória,  por  meio  da  secretaria  competente,  promova  o 
fortalecimento e a ampliação do  programa Morar no Centro, no âmbito do Habitar 
Vitória, estendendo sua atuação para toda a região central, com a inclusão de novos 
imóveis, ampliação do número de unidades habitacionais e priorização da destinação de 
prédios ociosos e subutilizados para moradia de interesse social. 

JUSTIFICATIVA: 

A ampliação da política habitacional na região central é uma medida estratégica para 
consolidar o uso residencial,  otimizar a infraestrutura urbana existente e garantir o 
cumprimento da função social da propriedade. O Centro de Vitória dispõe de imóveis 
com  potencial  para  requalificação,  localizados  em  áreas  com  oferta  de  transporte 
público, equipamentos culturais, comércio e serviços, o que favorece a permanência de 
moradores e a dinamização econômica do território.

O fortalecimento do programa Morar no Centro possibilita ampliar o acesso à moradia 
em áreas bem localizadas, reduzir o número de edificações vazias e contribuir para a 
ocupação contínua do bairro,  respeitando sua dinâmica social  e  urbana.  A  medida 
também dialoga com a necessidade de ampliar a oferta habitacional e conter o aumento 
dos custos de moradia na região central.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026. 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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